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Brasília , 17 de se tem bro de 2018.

Ao E xce len tíss im o

Presidente  do Senado Federal do B rasil

Ref; PROJETO DE LEI DO SENADO FEDERAL N° 769, DE 2015

S enhor Senador,

O S ind ica to  das In d ú s trias  de Tabaco do Estado da Bahia, há mais de 77 anos 
representando o setor, dada à relevante importância da indústria baiana de charutos, 
supridora do mercado brasileiro desses produtos com itens de alta qualidade e 
competitividade produzidos inteiramente em nosso Estado, geradora de milhares de 
empregos no campo e nas cidades baianas e de divisas para o Estado da Bahia e 
ao Brasil, vem através deste, externar grande preocupação e repúdio ao PLS 769, 
de 2015, de autoria do Senador José Serra.

As medidas propostas pelo ilustre Senador são inconstitucionais, ferem a ordem 
jurídica nacional e não surtirão quaisquer dos efeitos pretendidos de melhora da 
saúde pública.

Nunca é demais lembrar que a venda de produtos de tabaco é atividade lícita, 
prevista na Constituição e já fortemente regulamentada. Leis federais já proíbem 
qualquer espécie de propaganda de cigarros e outros derivados de tabaco, inclusive 
nos pontos de venda. E mais. proíbem a venda a crianças e adolescentes ou em 
estabelecimentos de ensino ou saúde.

As embalagens são altamente regulamentadas pela legislação existente e pela 
ANVISA, que de forma radical, exige a utilização de advertências ostensivas que 
chegam a cobrir 65% da superfície das embalagens. Controles rígidos a respeito dos 
ingredientes utilizados são realizados, com o envio no registro dos produtos de 
análise de dezenas de substâncias nos compostos de tabaco total.

Portanto, além da propaganda já ser proibida, as embalagens, o conteúdo dos 
produtos e a forma de exposição no ponto de venda já serem altamente 
regulamentadas, as medidas somente contribuirão para o aumento do mercado 
ilegal de derivados de tabaco.

Presidência Cz- Senadc Fecícal 
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0  aumento do mercado ilegal prejudica a indústria baiana e reduz sua 
competitividade, inibe o investimento e reduz a arrecadação de tributos. Além disso, 
afeta o emprego e aumenta a criminalidade. É inadmissível que medidas que 
impliquem no aumento da ilegalidade sejam adotadas, na contramão do que o País 
precisa.

As embalagens genéncas facilitam aos produtos ilegais que continuem com suas 
marcas, porque esses certamente não implementarão as medidas. Proibir a 
exposição somente facilita o contrabando (o que vemos diariamente pelas ruas), e 
proibir os ingredientes utilizados na fabricação dos charutos apenas dá mais uma 
chance a que o comércio a ilegal fabrique e entregue sem pagar impostos, o que os 
consumidores demandam.

Tais fatos, inclusive, foram objetos de abaixo -  assinados de centenas de produtores 
e trabalhadores do setor, que sobrevivem exclusivamente de suas atividades no 
plantio e beneficiamento do tabaco, e as medidas que se pretende adotar através do 
PLS certamente gerarão o desemprego numa região já afetada pelas diversas 
medidas do Governo ao longo dos anos.

Pelas razões expostas, o Sindicato das Indústrias de Tabaco do Estado da 
Bahia/Sinditabaco/Ba, manifesta sua rejeição através do abaixo assinado em 
anexo, coletado nos estados produtores da Bahia e Alagoas com 6.240 
famílias/ assinaturas . á adoção das medidas contidas no PLS 769. de 2015 e 
requer ao Excelentíssimo Senhor Senador, que sejam levados em consideração os 
fatos ora narrados para fins de posicionamento contrário à aprovação do Projeto de 
Lei em apreço

SnOURI M MKIIU N muco ■) íniM w uw

Sistema FIEB | www.fieb.ora.br 
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Diretor Executivo
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ARAiyn-ASSINADO -  FüSySlCÜi-TORES -  CCNTRA EMBALAGENS GENÉRICAS,
PROIBIÇÃO DE INGREDIENTES € PROsBiÇÃO DE EXPOSIÇÃO DE PRODUTOS

Nós, fumicultores e funcionários da indusaia ao caoaco no Estado de Bahia, 
nesse ABAIXO-ASSINADO, nos rnaniíesíarr.os contranamente a ^^alquer ^
venha a afetar a nossa capacidade de produzir e venaer. com crescente qualidade e 
ía tu ía m e ^ rà s  fumageiras aquilo que plantamos, se^a para
charutos no Brasil seja para exportação a qualquer oestino do mundo. Entendemos 

especialmente que:

(i)

(ii)

(iii)

A adoção de embalagens genéncas favorecerá a cultura do atravessador de 
tabaco vez que favorece diretamente ao crescimento do mercado ilegal, que 
compra para revender ao Paraguai, excluindo milhares de produtores das 
proteções do sistema integrado de produção, no que somos pela rejeiçao da

medida;

A proibição do uso de ingredientes na fabricação dos cigarros e charutos altera
os tipos de produtos demandados pelos consumidores no Brasil ha mais de 100 
anos, o que impacta diretamente nos tipos de tabaco por clima e valor desse 
tabaco, afetando os fumicultores, no que somos pela sua rejeição;

A proibição da exposição de cigarros, charutos e outros derivados de tabaco no 
ponto de venda favorece o comércio de cigarros ilegais, vindos do Paraguai, que 
usam fumo de baixa qualidade e baixo valor agregado -  competem apenas no 
preço -  0 que prejudica diretamente os fumicultores na renda auferida com o 

plantio do tabaco, no que somos pela sua rejeição.

Agosto de 2018.
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ABAIXO-ASSINADO -  FUMICULTORES -  CONTRA EMBALAGENS GENÉRICAS,
PROIBIÇÃO DE INGREDIENTES E PROIBIÇÃO DE EXPOSIÇÃO DE PRODUTOS

Nós fumicultores e funcionários da industria do tabaco no Estado de Baiiia, aqui reunidos 
nesse ABAIXO-ASSINADO, nos manifestamos contrariamente a qualquer medida que
venha a afetar a nossa capacidade de produzir e vender, com crescente qualidade e
faturamento, às fumageiras aquilo que plantamos, seja para fabncaçao de cigarros e 
charutos no Brasil seja para exportação a qualquer destino do mundo. Entendemos 

especialmente que:

(i) A adoçáo de embalagens genéricas favorecerá a cultura do atravessador de tabaco
vez que favorece diretamente ao crescimento do mercado ilegal, que compra
para revender ao Paraguai, excluindo milhares de produtores das proteçoes do
sistema integrado de produção, no que somos pela rejeição da medida,

(ii) A proibição do uso de ingredientes na fabricação dos cigarros e charutos altera os
tipos de produtos demandados pelos consumidores no Brasil ha mais de 100 
anos, o que impacta diretamente nos tipos de tabaco por clima e valor desse 
tabaco, afetando os fumicultores, no que somos pela sua rejeição;

(iii) A proibição da exposição de cigarros, charutos e outros derivados de tabaco no 
ponto de venda favorece o comércio de cigarros ilegais, vindos do Paraguai, que 
usam fumo de baixa qualidade e baixo valor agregado -  competem apenas no 
preço -  o que prejudica diretamente os fumicultores na renda aufenda com o 

plantio do tabaco, no que somos pela sua rejeição.

Agosto de 2018.
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-4 -----------^ -------7̂ -1-----

r^ iÃlJ/ / l / y i /X íHíJ Íú t Uá
j n h

V rAp/ C? ^
\ ^ n n í U . 'Z K k

"Oé-Í^, X íD K P v. XoCiQo W ilkrs I J
J O irr)A  \\ny)C iTíl{^yií7) f l n i /  Víí7noJn'f3íLt/>.

(J A  y  A í 'r v j^ ,,, r \  f  'xVíex
u

f '- ’ 0 Í( \ • -pr------------------------- f  V

Ú T C ÍH h i! U  r. ; y

ÍJ

1 f

00100.122168/2018-84



ABAIXO-ASSINADO -  FUMICULTORES -  CONTRA EMBALAGENS GENÉRICAS,
PROIBIÇÃO DE INGREDIENTES E PROIBIÇÃO DE EXPOSIÇÃO DE PRODUTOS

Nós, fumicultores e funcionários da industria do tabaco no Estado de Baiiia, aqui reunidos 
nesse ABAIXO-ASSINADO, nos manifestamos contrariamente a qualquer medida que 
venha a afetar a nossa capacidade de produzir e vender, com crescente qualidade e 
faturamento, às fumageiras aquilo que plantamos, seja para fabricação de ciganos e 
charutos no Brasil seja para exportação a qualquer destino do mundo. Entendemos

especiaimente que;

(i) A adoção de embalagens genéricas favorecerá a cultura do atravessador de tabaco
vez que favorece diretamente ao crescimento do mercado ilegal, que compra 
para revender ao Paraguai, excluindo milhares de produtores das proteçoes do 
sistema integrado de produção, no que somos pela rejeição da medida;

(ii) A proibição do uso de ingredientes na fabricação dos’ cigarros e charutos os
tipos de produtos demandados pelos consumidores no Brasil há mais de 
anos, o que impacta diretamente nos tipos de tabaco por clima e valor desse 
tabaco, afetando os fumicultores, no que somos pela sua rejeição;

(iii)A  proibição da exposição de cigarros, chamtos e outros derivados de tabaco no 
ponto de venda favorece o comércio de cigarros ilegais, vindos do Paraguai, que 
usam fumo de baixa qualidade e baixo valor agregado -  competem apenas no 
preço -  0 que prejudica diretamente os fumicultores na renda auferida com o 

plantio do tabaco, no que somos pela sua rejeição.

Agosto de 2018.
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ABAIXO-ASSINADO -  FUMICULTORES/FUNCIONÁRIOS -  CONTRA EMBALAGENS
GENÉRICAS, PROIBIÇÃO DE INGREDIENTES E PROIBIÇÃO DE EXPOSIÇÃO DE

PRODUTOS

Nome Identidade Cidade
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ABAIXO-ASSINADO -  FUMICULTORES -  CONTRA EMBALAGENS GENÉRICAS,
PROIBIÇÃO DE INGREDIENTES E PROIBIÇÃO DE EXPOSIÇÃO DE PRODUTOS

Nós, fumicultores e funcionários da industria do tabaco no Estado de Bahia, aqui reunidos 
nesse ABAIXO-ASSINADO, nos manifestamos contrariamente a qualquer medida que 
venha a afetar a nossa capacidade de produzir e vender, com crescente qualidade e 
faturamento, às fumageiras aquilo que plantamos, seja para fabricação de cigarros e 
charutos no Brasil seja para exportação a qualquer destino do mundo. Entendemos 

especialmente que:

(i) A adoção de embalagens genéricas favorecerá a cultura do atravessador de tabaco
vez que favorece diretamente ao crescimento do mercado ilegal, que compra 
para revendêf ao Paraguai, excluindo milhares de produtores das proteções do 
sistema integrado de produção, no que somos pela rejeição da medida;

(ii) A proibição do uso de ingredientes na fabricação dos cigarros e charutos altera os
tipos de produtos demandados pelos consumidores no Brasil há mais de 100 
anos, o que impacta diretamente nos tipos de tabaco por clima e valor desse 
tabaco, afetando os fumicultores, no que somos pela sua rejeição;

(iii)A  proibição da exposição de cigarros, charutos e outros derivados de tabaco no 
ponto de venda favorece o comércio de cigarros ilegais, vindos do Paraguai, que 
usam fumo de baixa qualidade e baixo valor agregado -  competem apenas no 
preço -  0 que prejudica diretamente os fumicultores na renda auferida com o 
plantio do tabaco, no que somos pela sua rejeição.

Agosto dé 2018.
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ABAIXO-ASSINADO -  FUMICULTORES/FUNCIONÁRIOS -  CONTRA EMBALAGENS
GENÉRICAS, PROIBIÇÃO DE INGREDIENTES E PROIBIÇÃO DE EXPOSIÇÃO DE

PRODUTOS

IdentidadeNome Cidade
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ABAIXO-ASSINADO -  FUMICULTORES -  CONTRA EMBALAGENS GENÉRICAS,
PROIBIÇÃO DE INGREDIENTES E PROIBIÇÃO DE EXPOSIÇÃO DE PRODUTOS

Nós, fumicultores e funcionários da industria do tabaco no Esfado de Bahia, aqui reunidos 
nesse ABAIXO-ASSINADO, nos manifestamos contrariamente a qualquer medida que 
venha a afetar a nossa capacidade de produzir e vender, com crescente qualidade e 
faturamento, às fumageiras aquilo que plantamos, seja para fabricação de cigarros e 
charutos no Brasil seja para exportação a qualquer destino do mundo. Entendemos 
especialmente que:

(i) A adoção de embalagens genéricas favorecerá a cultura do atravessador de tabaco
vez que favorece diretamente ao crescimento do mercado ilegal, que compra 
para revender ao Paraguai, excluindo milhares de produtores das proteções do 
sistema integrado de produção, no que somos pela rejeição da medida;

(ii) A proibição do uso de ingredientes na fabricação dos cigarros e charutos altera os
tipos de produtos demandados pelos consumidores no Brasil há mais de 100 
anos, o que impacta diretamente nos tipos de tabaco por clima e valor desse 
tabaco, afetando os fumicultores, no que somos pela sua rejeição;

(iii) A proibição da exposição de cigarros, charutos e outros derivados de tabaco no 
ponto de venda favorece o comércio de cigarros ilegais, vindos do Paraguai, que 
usam fumo de baixa qualidade e baixo valor agregado -  con'ipetem apenas no 
preço -  o que prejudica diretamente os fumicultores na renda auferida com o 
plantio do tabaco, no que somos pela sua rejeição.

Agosto de 2018.

Nome Identidade Cidade
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ABAIXO-ASSINADO -  FUMICULTORES -  CONTRA EMBALAGENS GENÉRICAS,
PROIBIÇÃO DE INGREDIENTES E PROIBIÇÃO DE EXPOSIÇÃO DE PRODUTOS

Nós. fumicultores e funcionários da industria do tabaco no Estado de Bahia, aqui reunidos 
nesse ABAIXO-ASSINADO, nos manifestamos contrariamente a qualquer medida que 
venha a afetar a nossa capacidade de produzir e vender, com crescente qualidade e 
faturamento, às fumageiras aquilo que plantamos, seja para fabricação de cigan-os e 
charutos no Brasil seja para exportação a qualquer destino do mundo. Entendemos 
especialmente que:

(i) A adoção de embalagens genéricas favorecerá a cultura do atravessador de tabaco
vez que favorece diretamente ao crescimento do mercado ilegal, que compra 
para revender ao Paraguai, excluindo milhares de produtores das proteções do 
sistema integrado de produção, no que somos pela rejeição da medida;

(ii) A proibição do uso de ingredientes na fabricação dos cigarros e charutos altera os
tipos de produtos demandados pelos consumidores no Brasil há mais de 100 
anos, o que impacta diretamente nos tipos de tabaco por clima e valor desse 
tabaco, afetando os fumicultores, no que somos pela sua rejeição;

(iii)A  proibição da exposição de cigarros, charutos e outros derivados de tabaco no
ponto de venda favorece o comércio de cigarros ilegais, vindos do Paraguai, que 
usam fumo de baixa qualidade e baixo valor agregado -  competem apenas no 
preço -  o que prejudica diretamente os fumicultores na renda auferida com o 
plantio do tabaco, no gue somos fjela sua rejeição.

Agosto de 2018.
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